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Of íc io no 1 25/ 2026/D. M.T.T./pMC L.

Ref.: Requerimento 29612026

Prezado(a) Vereador(a),

Em atenqáo e resposta ao requerimento apresentado, acerca da possibitidade de

retorno do horário de th da tinha circutar que atendia a comunidade de Sáo Gongato, o

Departamento Municipal de Tránsito e Tráfego vem, respeitosamente, prestar os seguintes

esctarecimentos:

Atuatmente, na prestagáo de serviqo v¡gente, náo há previsáo de operagáo da referida

[inha no horário soticitado. RessaLta-se que o mencionado horário era anteriormente praticado

por outra empresa responsáveL peto transporte cotetivo, sendo posteriormente retirado em

razáo da baixa demanda constatada á época, fator que náo justificava sua manutengáo

contratuaI e operacionat.

Cumpre destacar que a gestáo do transporte cotetivo municipat deve observar náo

apenas o interesse pÚbl.ico e a continuidade do servigo, mas também os critérios técnicos,

operacionais e de viabitidade económica, necessários á adequada prestagáo do servigo

púbtico concedido, garantindo o equitíbrio entre qual.idade do atendimento e sustentabitidade

da operagáo.

lnformamos, contudo, que este Departamento, em conjunto com a empresa

concessionária e com os vereadores desta Casa Leg¡sl.ativa, vem reatizando estudos e anátises

técnicas, vottadas á methoria contínua do sistema de transporte cotetivo municipat, inctuindo

revisáo de horários, adequagáo de itinerários e otimizagáo operacionat, buscando

proporcionar atendimento cada vez mais eficiente e sat¡sfatório á poputagáo.

Até o presente momento, náo constam registros formais de soticitagáo para o retorno

específico do horário de th. Entretanto, a auséncia de requerimentos formais náo impede a

anál'ise técnica da demanda apresentada, motivo peto quat a sol.icitagáo será inctuída nos

estudos atuatmente em andamento para avatiagáo de sua viabil,idade operacionat e eventuaI

imptementagáo futura.
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Após a conctusáo dos estudos técnicos, os resuttados e possíveis medidas a serem

adotadas, poderáo ser apresentados aos interessados e á comunidade atendida, sempre

observando os critérios técnicos, operacionais e contratuais apticáveis ao servigo púbtico de

transporte cotetivo.

Por fim, reiteramos o compromisso deste Departamento Municipal. de Tránsito e

Tráfego com a methoria contínua da mobil.idade urbana e com a busca de soluqóes que

atendam, de forma responsávete equil,ibrada, ás necessidades da poputaqáo.

Ao ensejo, renovo protestos de etevada estima e distinta consideragáo.

Atenciosamente,

A Cámara MunicipaL de Consel.heiro Lafaiete

A/c: senhora Maria da conceiqao Aparecida Totedo soares de Atmeida

Presidente da Cámara MunicipaI
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